
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

LEI MUNICIPAL N° 832, DE 15 DE MARÇO  DE 2016. 

 

 “Autoriza a cessão de Uso de Bens que especifica à 

Associação de Rui Barbosa e dá outras 

providências.” 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE , Estado do 

Rio Grande do Sul, 

  FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte 

 

L  E  I  

 

  Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso do bem abaixo 

descrito, para a seguinte associação de Produtores: 

  – Associação Pró-Desenvolvimento Rui Barbosa, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.395.290/0001-61, com sede na Estrada Geral de Rui 

Barbosa, s/nº, Rui Barbosa, Canudos do Vale – RS, o uso do bem abaixo descrito: 

  - 01 (uma) ROÇADEIRA – com largura de corte mínima de 160 cm, altura 

de corte mínima de 4 a 16 cm, com giro livre em banho a óleo, com roda regulável e esqui 

lateral, para acoplar a trator, Marca MetalFreitas, Modelo RTE 180, inscrita no patrimônio 

municipal sob o nº 2446. 

 

  Art. 2° - O bem relacionado no artigo 1° é cedido sem ônus para o 

Município e com ônus de manutenção e conservação para a cessionária, devendo a mesma 

também utilizar os equipamentos exclusivamente para serviços de apoio na área da 

agricultura. 

  

  Art. 3° - A formalização da cessão de uso se processará por termo 

específico, cuja cópia integra esta Lei, independente de sua transcrição. 

 

  Art. 4º  - A cessão de uso do equipamento é pelo prazo de 10 (dez) anos, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos, havendo interesse das partes, mantida a 

finalidade prevista.  

 

  Art. 5° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE , 

  Em, 15 de Março de 2016. 

 

     LUIZ ALBERTO REGINATTO 

     Prefeito  

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretário da Administração  

e Planejamento 


